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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024 

PROCESSO SAP n° 1000000102 

ASSUNTO: Aquisição, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de correias de cobertura 

para o atendimento às necessidades de manutenção dos Corredores de Exportação Leste e 

Oeste da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina por um período de 12 (doze) 

meses, conforme justificativas, quantidade estimada e demais especificações técnicas 

descritas no Termo de Referência, Edital e anexos. 

 

Recorrente 1: ABECOM ROLAMENTOS E PRODUTOS DE BORRACHA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ  nº 61.478.897/0001-58. 

Recorrente 2: SODIVEL HIDRAULICA E VEDAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ  nº 77.182.442/0001-20 

Recorrida: COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TÉCNICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 62.238.043/0001-67. 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 102/2024, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões do recurso da recorrente 1 - ABECOM 

ROLAMENTOS E PRODUTOS DE BORRACHA LTDA às fls. 500/516 do processo SAP e recorrente 
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2 - SODIVEL HIDRAULICA E VEDAÇÕES LTDA às fls. 517/523, assim como as contrarrazões 

recursais da empresa COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TÉCNICOS LTDA às fls. 

713/720, de forma a proferir sua decisão sobre o recurso administrativo. 

    Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente ABECOM 

ROLAMENTOS E PRODUTOS DE BORRACHA LTDA foram apresentados no dia 29/10/2024, 

tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal previsto pelo Edital para execução do 

ato, conforme extraído da plataforma “licitacoes-e” e extrato do e-mail:  

 

 

  Também cumpre destacar que os argumentos da Recorrente SODIVEL HIDRÁULICA E 

VEDAÇÕES LTDA foram apresentados no dia 29/10/2024, tempestivamente, portanto, dentro 
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do lapso temporal previsto pelo Edital para execução do ato, conforme extraído da plataforma 

“licitacoes-e” e extrato do e-mail:  

 

 

     Tempestiva também a manifestação da recorrida COPABO que apresentou 

contrarrazões em 08/11/2024. 
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   Examinando os pontos discorridos na peça recursal da Recorrente em confronto 

com as contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõe-se abaixo 

as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentaram a decisão final. 

 

2. RAZÕES RECURSAIS ABECOM 

   Insurge-se a Recorrente, com os seguintes argumentos:  

a) Analisando os termos do edital, especificamente o ITEM 3 “Especificações Técnicas”, do 

Termo de Referência, onde consta a descrição precisa dos materiais objeto do certame e 

os requisitos mínimos necessários que os produtos ofertados devem atender, depara-se 

coma EXIGÊNCIA de “RESISTÊNCIA A RASGAMENTO: MÍNIMO 15 MPA”. 

b) CATÁLOGO TÉCNICO DO FABRICANTE (carreado pela licitante “ganhadora”), informa que 

os itens ofertados pelo Licitante, contam com resistência inferior ao desejado, ou seja, 12 

N/mm de Resistência a Rasgamento. 

 

2.1. RAZÕES RECURSAIS SODIVEL 

a) o produto descrito e ofertado na proposta de preços da recorrida, em que pese constar 

como contendo 15Mpa de resistência ao rasgo, em comparação com as informações 

técnicas contidas nos catálogos, demonstram que o produto contem 12 N/mm, com 

valor inferior ao exigido, admitindo-se que 1 N/mm² = 1 Mpa; 

b) o edital exigia que o produto deveria resistir à temperatura máxima de trabalho de 80º 

com barras ou 70º com malhas de aço, e que a simples característica antichama não 

garante a resistência à temperaturas elevadas, mas apenas que não propagaria chamas; 

c) sugere, ainda que o atestado de capacidade técnica apresentado deve ser 

desconsiderado, pois ausente sua confirmação pelo emitente. 
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3 – NO MÉRITO 

   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública: 

 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas 

públicas e sociedades de economia mista destinam-se a 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no 

que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em 

que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. (grifo 

nosso) 

      

3.1. das questões exclusivamente técnicas 

  Por tratar-se de questões relativas às especificações técnicas dos produtos 

ofertados e sobre os quais as recorrentes argumentaram que não atenderiam o edital, foram 

encaminhadas ao setor requisitante (Diretoria de Engenharia e Manutenção à Gerência de 

Manutenção Geral), que se manifestaram nos seguintes termos, com análise minuciosa sobre 

os apontamentos recursais, pois tecnicamente bem fundamentados: 
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   Realizada a análise sobre todos os pontos elencados nas peças recursais, 

mostrou-se coerente a conclusão técnica que acatou os recursos impetrados, fundados nas 

explicações técnicas apresentadas. 
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  É de se destacar ainda, os cuidados que a equipe técnica e a Comissão de 

licitação tiveram em sempre realizar as competentes diligências para garantir, em plenitude, 

a observância a todos os ditames legais e editalícios, assim como assegurar que o objeto 

adquirido cumpra suas funções com excelência e segurança. 

   O parecer técnico é absolutamente claro e conclusivo quando confirma que os 

produtos ofertados pela recorrida não atendem ao solicitado no edital, restando razão às 

recorrentes.  

   Isto posto, não restam dúvidas quanto ao julgamento e falta de atendimento 

integral a todos os requisitos de ordem técnica que foram objeto das razões recursais neste 

tópico, devendo ser revista a classificação da arrematante COPABO.  

   CONCLUSÃO 

   Diante de todo o exposto: 

a) damos provimento aos recursos administrativos interpostos pelas licitantes ABECOM 

ROLAMENTOS E PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e SODIVEL HIDRÁULICA E VEDAÇÕES 

LTDA, para o fim de desclassificar a arrematante COPABO INDUSTRIA E COMERICO DE 

PRODUTOS TÉCNICOS LTDA); 

b) ato contínuo, seja convocada a próxima classificada, CORREIAS MERCURIO S A 

INDUSTRIA E COMERCIO para que apresente proposta ajustada ao lance vencedor e 

documentos de habilitação no prazo de 3 (três) dias úteis. 

  Paranaguá, 16 de dezembro de 2024. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 
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